
ANEXO III 

Processo Seletivo Simplificado – Professor Substituto – Edital 02/2019 

BAREMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

Nome: 

Área: 

Inscrição: 

Item Natureza do título Valor 
Valor 

atribuído 

GRUPO 1: TÍTULOS ACADÊMICOS – limitado a 35 pontos(Será contado apenas 

o de maior valor e única vez.) 

1 Doutorado na área ou áreas afins 35   

2 Doutorado em outras áreas 30   

3 Mestrado na área ou áreas afins 30   

4 Mestrado em outras áreas 25   

5 
Especialização na área ou áreas afins (carga horária mínima de 

360 horas) 
10   

6 
Especialização em outras áreas (carga horária mínima de 360 

horas) 
5   

GRUPO 2: ATIVIDADE DE ENSINO, EXTENSÃO E EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL – limitado a 35 pontos 

4 

Docência com disciplinas da área ou áreas afins no Ensino 

Médio, curso Técnico, Graduação, Mestrado ou Doutorado, 

comprovado em carteira profissional ou por ato institucional de 

entidade pública, com especificação das disciplinas ministradas: 

0,5 pt/semestre (apenas nº inteiro de semestres letivos 

trabalhados, limitado a 9pts). 

9   

5 

Experiência profissional na área do concurso, exercida em 

empresa, comprovada em carteira profissional ou por ato 

institucional de entidade pública: 0,5 pt/semestre (apenas nº 

inteiro de semestres de efetivo trabalho, limitado a 8 pts). 

8   

6 

Orientação de aluno de iniciação científica na área do concurso 

financiada por agência de fomento ou por programa institucional 

comprovado: 0,5 pt/trabalho (limitado a 3 pts). 

3   

7 

Coordenação de projeto de Extensão e ou Inovação Tecnológica 

financiado por agência de fomento: 0,5 pt/projeto (limitado a 3 

pts). 

3   

8 

Orientação de tese de doutorado, na área ou áreas afins do 

concurso, concluída e comprovada por folha de aprovação ou 

ata de defesa que contenha a assinatura da Comissão 

examinadora e do orientador: 3 pts/tese (limitado a 6 pts). 

6   

9 
Orientação de dissertação de mestrado, na área ou áreas afins do 

concurso, concluída e comprovada por folha de aprovação ou 
6   



ata de defesa que contenha a assinatura da Comissão 

examinadora e do orientador: 2 pts/dissertação (limitado a 6 

pts). 

GRUPO 3: PRODUÇÃO ACADÊMICA, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA – 
limitado a 30 pontos  

10 
Autoria de livro na área do concurso cadastrado no ISBN: 2 

pts/livro (limitado a 6pts). 
6   

11 
Autoria de capítulo de livro na área do concurso com ISBN: 

0,5pt/cap. (limitado a 2 pts). 
2   

12 

Publicação técnica ou tecnológica na área do concurso (manual, 

relatório técnico ou material didático) cadastrada no ISBN: 0,5 

pt/publicação (limitado a 2pt). 

2   

13 
Artigo completo publicado e/ou aceito em periódico científico 

com Qualis/CAPES (A1 e A2): 2pts/trabalho (limitado a 8 pts). 
8   

14 

Artigo completo publicado e/ou aceito em periódico científico 

com Qualis/CAPES (B1 e B2): 2,0 pts/trabalho (limitado a 4 

pts). 

4   

15 

Artigo completo publicado em anais de congresso internacional 

na área do concurso com Qualis/CAPES: 0,5 pt/artigo (limitado 

a 2 pts). 

2   

16 

Artigo completo publicado em anais de congresso nacional na 

área do concurso com Qualis/CAPES: 0,2 pt/artigo (limitado a 2 

pts). 

2   

17 

Patente ou depósito de patente com comprovação através de 

documento emitido por órgão competente. Registro de software 

com certificado emitido por autoridade competente: 2,0 

pts/patente/depósito/registro (limitado a 4pts). 

4   

  Total 100   

  

_________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 


